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CONTRATO Nº 0115/2021, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG E 

A EMPRESA COMPANHIA BRASILEIRA DE 

CARTUCHOS 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ n.º 18.715.409/0001-50, com sede na Av. 

VIII, nº 50, Bairro Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Segurança Pública, Trânsito e Transporte, Sr. WALTER ANSELMO SIMÕES ROCHA, portador do CPF 

nº 834.586.626-34, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Nº: 3.338, de 13 de agosto de 

2018, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE 

CARTUCHOS, inscrita no CNPJ nº 57.494.031/0001-63, com sede na Av. Humberto de Campos n: 3220, 

Bairro: Guapituba, Ribeirão Pires/SP, CEP: 09426-900 Telefone (11) 2139-8376, EMAIL 

ambandeira@cbc.com.br,  neste ato representada por JOÃO CARLOS SANCHEZ OLIVEIRA JUNIOR, 

CPF nº 269.148.988-47, doravante denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o presente cuja 

celebração foi autorizada pela ratificação constante do Processo Inexigibilidade de Licitação nº 0031/2021, 

que se regerá pela Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, e com as normas e condições fixadas no ato 

convocatório e seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. É objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MUNIÇÃO UTILIZAÇÃO DA GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL, conforme proposta vencedora e as especificações constantes no e demais anexos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência do Processo Inexigibilidade de Licitação nº 

0031/2021 e à proposta vencedora, independentemente de transcrição 

Item Descrição Unidade Qtd. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 MUN. 9MMLUGER TREINA CHOG 124GR A Unidade 27.000 R$3,66 R$98.820,00  

2 MUN. 40SW ETPP 180GR  A Unidade 8.000 R$6,36 R$50.880,00 

3 MUN. 9MMLUGER ETOG 124GR A Unidade 2.000 R$4,68 R$9.360,00 

VALOR TOTAL: R$159.060,00 (Cento e Cinquenta e Nove Mil e Sessenta Reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO  

2.1 O objeto deverá ser entregue no Comando da Guarda Municipal, sito à Praça Acacia Nunes Costa nº 

62, Carreira Comprida, em Santa Luzia/MG, no prazo máximo de até 90 (noventa dias), contados do 

recebimento da Nota de empenho e da autorização do Exército.   
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Os Produtos deverão ser novos, provenientes de fábrica, lacrados e selados pelo fabricante ou fornecedor e 

entregue devidamente embalado, de forma a garantir completa segurança durante o transporte. 

2.2 Os itens deverão atender as especificações constantes do Termo de Referência e deverão ser 

entregues conforme for demandado pela Secretaria solicitante. 

2.3 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a substituição dos itens fornecidos em desacordo 

com as especificações exigidas.  

2.4 O Município de Santa Luzia, através da Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e 

Transportes, reserva- se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto neste contrato, 

podendo aplicar o disposto no art. 87, da Lei nº 8.666/93.  

2.5 Nos preços referidos já se encontram incluídos todos os custos diretos e indiretos, como frete, 

encargos fiscais, sociais, trabalhistas e; 

2.6 Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 

devidos e quaisquer outros necessários para o fornecimento.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA  

3.1.  A CONTRATADA concederá garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no 

mínimo, 30 (trinta) dias, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia 

útil subseqüente à data do recebimento definitivo do objeto. (A garantia mínima corresponde ao tempo 

normal disposto na lei 8.078/1990 do CDC). 

3.2. A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições de uso, sem 

qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

3.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o 

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas 

3.4. Uma vez notificada, a Contratada realizará a substituição dos objetos que apresentarem vício ou defeito 

no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 

3.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante. 

3.6. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da 

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 
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3.7. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da 

Contratada. 

3.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

4.1. O presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e término em 31 de dezembro de 2021.  

Parágrafo Único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses previstas na 

Lei federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  

5.1. O valor global do contrato para os itens acima definidos é de R$ 159.060,00 (Cento e Cinquenta e 

Nove Mil e Sessenta Reais). 

Parágrafo Primeiro - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão representados na 

respectiva proposta da contratada que passa a constituir parte integrante deste contrato.  

Parágrafo Segundo – os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da Fiscalização dos 

quantitativos comprovadamente utilizados.  

Parágrafo Terceiro - Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do período 

do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para reajuste o IPCA ou outro 

índice que o substitua, determinado pelo Governo Federal, para restabelecimento do equilíbrio econômico 

financeiro, o que faculta Termo Aditivo ao contrato.  

Parágrafo Quarto - A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo Federal, no 

tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na execução do presente contrato, 

deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o competente aditamento.  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será efetuado em conformidade com as disposições contidas no Termo de Referência, não 

se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto.  

6.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal 

ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições elencados na legislação aplicável. 

6.3. Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei federal nº 8.666/93, após 

requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso pela 
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CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em consideração a variação 

deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo pagamento. 

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, com resultado 

favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei federal nº 8.666/93. 

6.5. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente ao IRPJ – Imposto de 

Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro Líquido; COFINS – Contribuição para a 

Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- PASEP, em obediência ao disposto na Lei federal no 

9.430/96 e na Instrução Normativa Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes 

pelo “SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

6.6. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco indicados pelo 

licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com código de barras), ou boleto bancário. 

6.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação ou qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta das dotações 

orçamentárias abaixo:  

MANUT. ATIV. GUARDA MUNICIPAL PATRIMONIAL 

06.181.2080 2110 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Fonte: 100 

Ficha: 985 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Emitir previamente a nota de empenho para atender o objeto contratado. 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos: 

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo: 

8.4. Comuniciar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido 
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8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de Fical(is) 

especialmente designado (s) para tal fim; 

8.6. Efetuar a liquidação e o pagamento à Contratada pelo fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecios no Edital e seus anexos, na Ata de Registro de Preços e Contrato; 

8.7.A Administração não responderá por quisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculaos à execução do Termo de Contrato decorrente da licitação que vier a ser promovida em 

decorrência deste Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações solicitadas. 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda; 

               9.2.1 – Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especifidcações, prazo e               

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca,fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade número da 

Ordem de Fornecimento; 

               9.2.2 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrente do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor ( Lei nº 8.078 de 1990); 

               9.2.3 – Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Edital e seus anexos, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

              9.2.4 -  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecede a data da 

entrega, ao fiscal do Contrato, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

             9.2.5 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

            9.2.6 – Não Transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do serviço/entrega do objeto, sem 

prévia anuência ao setor da Prefeitura Municipal; 

            9.2.7 – Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir o presente 

contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a CONTRATADA, na ocorrência de hipótese 

prevista nos artigos 77 a 80 da Lei federal 8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada a reter, até o 

limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 

Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da CONTRATADA perante 

o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias e em consonância à Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1. A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da 

infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências específicas, a multa 

corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta. 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a administração, por prazo de 

até 2 (dois) anos conforme Lei 8.666/93 ; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

11.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  

11.3. A sanção prevista na alínea b deste item poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra. 

11.4.  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o 

contraditório e a defesa prévia. 
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11.5. A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não eximindo o seu 

pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.  

11.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada à multa de 

mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de 

empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

administrativas. 

11.7. Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garantido o exercício do contraditório e 

ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação pessoal do contratado. 

11.8. A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito de Santa Luzia e 

dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  

11.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  

11.10. Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar qualquer penalidade 

ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no 

Registro Cadastral. 

11.11.  Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior 

ou caso fortuito. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: epidemias, fenômenos 

meteorológicos de vulto, atos de inimigo público, guerra, revolução, bloqueios, perturbações civis, ou 

acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados pela Secretaria Municipal de 

Segurança Pública, Trânsito e Transporte, através do servidor Jhon Leno Lúcio Alves, Matricula 18151,  

observando o disposto nos artigos 67 e 73 a 76 da Lei nº 8.666/93.  

§ 1º. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da execução 

do fornecimento pelo CONTRATANTE, bem como a permitir o acesso às informações consideradas 

necessárias.  

§ 2º. A Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transporte do CONTRATANTE atuará como 

gestor deste contrato.  
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12.2 Conforme normativa em vigor, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com execução e determinando o que 

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.3 – A fiscalização de que se trata este ítem não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 8.666, de 1993. 

12.4 – O Representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmenete 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos  à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.5 – Designar-se-à, na qualidade de fiscal (responsável técnico) o servidor Carlos Rodrigues de Souza, 

Matrícula: 25.361, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transito e Transporte, para 

acompanhar, fiscalizar toda a execução do contrato, tomar medidas necessárias para corrigir 

irregularidades,sugerir a imposição de penalidades ou a determinação de rescisão contratual e solicitar 

providências aos superiores para medidas cabíveis a atos e procedimentos que foram realizados fora dos 

padrões da administração pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REGIME LEGAL E DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo, nos termos do art. 25, inciso I da Lei 

n.º 8.666/93 e suas alterações.  

13.2. Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Termo de Referência que lhe deu causa, ao 

Processo nº Inexigibilidade de Licitação nº 0031/2021, e todos os documentos apresentados pela Contratada 

integram este instrumento independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES  

15.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei federal 8.666/93, por 

Termo Aditivo.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO  

16.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para os efeitos legais 

previstos na legislação pertinente.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

17.1.  As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 

decorrentes do presente contrato.  

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas.  

Santa Luzia,19 de Julho de 2021. 

 

 

 

WALTER ANSELMO SIMÕES ROCHA  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

 
 

 

 

 

JOÃO CARLOS SANCHEZ OLIVEIRA JUNIOR 
COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1      Nome:                                                               CPF:                                                                                  

2      Nome:                                                               CPF: 
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